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DECRETO Nº 3.034, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 - ABRE 
CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.300, de 08 de novembro 
de 2022, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do 
Município, Crédito Especial; CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º, da 
Lei Municipal nº 2.172 de 10 de novembro de 2021, em conformidade com 
Art. 43 § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964; 
DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, em 
favor de diversos órgãos, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para 
atender a programação constante no Anexo I deste Decreto. Parágrafo Único. 
O crédito especial previsto no caput do artigo poderá ser suplementado caso 
haja necessidade, nos termos do art. 43 da Lei nº 4.320 e do art. 6º da Lei 
Municipal nº 2.172, de 10 de novembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual de 
2022). Art. 2º Os recursos orçamentários para atendimento do disposto no 
artigo anterior decorrem da anulação parcial das dotações orçamentárias 
especificadas no Anexo II deste Decreto, nos termos do Art, 43 § 1º, inciso III 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. Art. 3º O ato que abrir o 
crédito indicará o detalhamento da despesa em que serão alocados e 
cancelados os recursos. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 10 de novembro de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 10 de novembro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.035, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal nº 2.304, de 09 de novembro de 2022, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Município Crédito Adicional 
Suplementar; CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; DECRETA: Art. 1º Fica aberto 
crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 
2.395.097,17 (dois milhões, trezentos e noventa e cinco mil, noventa e sete 
reais, e dezessete centavos), em favor da Coordenadoria Municipal de 
Trânsito, para atender à programação prevista no Anexo I deste Decreto. Art. 
2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar citado 
no artigo anterior decorrem de recursos de excesso de arrecadação, oriundos 
de recursos vinculados ao trânsito. Conforme Anexo II deste Decreto. Art. 3º 
Nos termos do §4º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
para fins da apuração de eventual excesso de arrecadação durante o exercício 
financeiro de 2022, deverá ser deduzido o valor do crédito suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de novembro de 2022. Art. 5º 

Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de 
novembro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.040, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. ALTERA O 
REGIME DE TELETRABALHO NO ÂMBITO DO CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL 
(CONTRIM). O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das 
atribuições legais, em especial a que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 66 
da Lei Orgânica do Município; CONSIDERANDO a importância do 
princípio da eficiência para a Administração Pública, nos termos do artigo 
37, da Constituição Federal; CONSIDERANDO a necessidade de imprimir 
maior produtividade à instrução e julgamento de processos administrativo-
tributários; CONSIDERANDO a possibilidade de redução de custos 
operacionais do Município de Sobral; CONSIDERANDO as vantagens e 
benefícios diretos e indiretos resultantes do Teletrabalho para a 
Administração, para o servidor e para a sociedade; CONSIDERANDO que o 
avanço tecnológico, notadamente a partir da digitalização de processos 
administrativo-tributários, possibilita o trabalho remoto ou à distância; 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as metodologias de trabalho e 
unificar as normas relativas ao teletrabalho de servidor da Administração 
Pública Municipal; CONSIDERANDO a previsão contida no caput do art. 22 
combinado com o artigo 210, da Lei Municipal nº 38/92, que dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais; e 
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.515, de 15 de outubro de 2020, que 
institui o regime de teletrabalho no âmbito do Contencioso Administrativo 
Tributário do Município de Sobral (Contrim). DECRETA: CAPÍTULO I - 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 1º O Regime de Teletrabalho para os 
Auditores Fiscais de Tributos Municipais que atuam com julgamento de 
processos administrativo-tributários no âmbito da Divisão de Julgamento de 
Primeira Instância - DIJUP, órgão integrante do Contencioso Administrativo 
Tributário do Município de Sobral - Contrim, passa a ser disciplinado por este 
Decreto. Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se teletrabalho a 
atividade ou conjunto de atividades específicas realizadas fora das 
dependências físicas do órgão que não se configurem em trabalho externo, 
que sejam passíveis de controle, possuam metas, prazos e produtos 
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SOBRAL

ANEXO I DO DECRETO Nº 3.034, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 

CRÉDITO ESPECIAL 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE                                                 VALOR (R$) 

10.302.0073.2384 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.1.90.91.00 – SENTENÇA JUDICIAL 

1.621.0000.00 -TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
ESTADUAL 

10.000,00 

1.600.0000.00 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECUS. DO SUS DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

10.000,00 

3.3.90.91.00 – SENTENÇA JUDICIAL  

1.621.0000.00 -TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
ESTADUAL 

10.000,00 

1.600.0000.00 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECUS. DO SUS DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

10.000,00 

1.621.0000.00 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
ESTADUAL 

10.000,00 

1.601.0000.00 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 

10.000,00 

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 60.000,00 

 
ANEXO II DO DECRETO Nº 3.034 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 

ANULAÇÕES   
07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE                                                 VALOR (R$) 
10.302.0073.1292 – CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REDE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

  

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PJ   
1.621.0000.00 -TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL 

40.000,00 

1.600.0000.00 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECUS. DO SUS DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO DE SAÚDE 

20.000,00 

TOTAL ANULAÇÕES 60.000,00 

 

 
ANEXO I DO DECRETO Nº 3035, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022  

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR VALOR (R$) 

32.02 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

26.125.0064.1407 - EXPANSÃO DAS ATIVIDADES DO TRÂNSITO 

33903900 - Outros Serviços de Terceiro - PJ 

Fonte: 1.752.0000.00 - Recursos Vinculados ao Trânsito 2.395.097,17 

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 2.395.097,17 

ANEXO II DO DECRETO Nº 3035, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 

    DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DE CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ORIUNDO  
    DA RECEITA PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA (1911.01.01.0000.00), FONTE DE RECURSOS 

VINCULADOS AO TRÂNSITO (1752.0000.000) 
 

Cálculo efetuado de acordo com o contido no § 3°, do Art. 43, da Lei Federal 4.320/64. 
 

01 Arrecadação do 1° período de X1 (janeiro a setembro/2021)..................R$ 2.107.789,01 
02 Arrecadação do 2° período de X1 (outubro a dezembro/2021) .................R$ 908.236,10 
03 Arrecadação do 1° período de X2 (janeiro a setembro/2022) .................R$ 6.488.893,39 
04 Receita prevista para X2 (exercício de 2022)..........................................R$ 4.850.000,00 

 
TAXA DE INCREMENTO 
= 1º período de X2  x 100 
   1° período de X1 
 
=     R$ 6.488.893,39 x 100 
       R$ 2.107.789,01 
 
=    307,85% - 100,00%  = 207,85 
 
CÁLCULO DA TAXA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
Arrecadação do 2° período de X1 x     
R$ 908.236,10   x   207,85% =  R$ 1.887.774,97    ..................................  R$ 2.796.014,07 
 
CÁLCULO: 
 
( +)  a) Receita Prevista para X2 (2022) .................................................... R$ 4.850.000,00 
( - )  b) Menos: 
        Arrecadação do 1° período de X2 (janeiro a setembro/2022) ...........R$ 6.488.893,39 
        Arrecadação do 2° período de X2 (outubro a dezembro/2022), aplicado a taxa de incremento da receita verificada no 
primeiro período.................................R$ 2.796.014,07 
(=)  Total de (b).........................................................................................- R$ 4.434.907,46 
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